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OAB-GO INICIA TRATATIVAS COM SEBRAE PARA 
IMPLANTAR INCUBADORA DE NOVOS ESCRITÓRIOS

OAB-GO ENTRARÁ COM ACP CONTRA 
‘STARTUP’ POR PRÁTICA DE CAPTAÇÃO ILEGAL

OAB-GO REPUDIA E REQUER PROVIDÊNCIAS CONTRA  
PMs POR AGRESSÃO A ADVOGADO EM ITABERAÍ

Parceria firmada entre a OAB-GO e o Serviço de Apoio às Micro e Pe-
quenas Empresas de Goiás (Sebrae-GO) vai permitir a implantação da 
Incubadora de Novos Escritórios de advocacia em todo o Estado de 
Goiás. O acordo foi firmado durante encontro, na sede do Sebrae, en-
tre o presidente da OAB-GO, Rafael Lara Martins, e o superintendente 
da Instituição, Antônio Carlos Souza Lima Neto. O intuito do projeto, 
voltado aos advogados e advogadas em início de carreira, é oferecer 
as ferramentas de gestão necessárias e mais atuais para a criação e 
a manutenção das sociedades advocatícias, incentivando a classe ao 
empreendedorismo. A parceria, um dos compromissos da gestão, vai 
prover suporte durante o primeiro ano de atuação dos escritórios.

O Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção 
Goiás (OAB-GO) aprovou em sessão ordinária o ajuizamento de Ação 
Civil Pública (ACP) em desfavor de “startup” por prática de captação 
de clientela e oferta de serviços jurídicos de forma ilegal.  O processo 
foi  proposto pela Coordenação Nacional de Fiscalização da Atividade 
Profissional do CFOAB, que solicitou providências por parte da Sec-
cional Goiana, haja visto que a referida “startup” possui como repre-
sentantes jurídicos advogados goianos, além de uma sede no Estado. 
Diante disso, a Coordenação do CFOAB solicitou que os autos fossem 
apurados pela OAB-GO, para instauração de procedimento ético-dis-
ciplinar em desfavor dos advogados envolvidos no caso.

A OAB-GO repudiou publicamente a agressão sofrida pelo advogado 
Wellington Araújo Ferreira desferida por Policiais Militares (PM) do 34º 
BPM/4ºCRPM, na cidade de Itaberaí, e solicitou as devidas providên-
cias. Ele estava na porta de sua casa, quando três policiais abordaram 
dois homens de forma enérgica (sendo um deles seu cliente e inqui-
lino). Wellington interviu, se apresentando como advogado, e pediu 
que o procedimento legal da abordagem fosse seguido. Os policiais, 
no entanto, o ofenderam verbalmente, deram voz de prisão por ficta 
resistência, desobediência e ameaça, sem a presença de um represen-
tante da OAB; o imobilizou com algemas e o conduziu estranhamente 
ao 34º BPM. A OAB-GO oficiou o caso ao MP-GO e SSP, requerendo 
providências. 
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A PEDIDO DA OAB, TJ SUSPENDE PORTARIA QUE EXIMIA 
SEGURANÇA DE ADVOGADOS EM INSPEÇÃO A PRESÍDIOS

CONSELHO SECCIONAL APROVA TRANSFERÊNCIA 
DA GESTÃO DO CEL DE ANÁPOLIS PARA CASAG

QUATRO PESSOAS SÃO AUTUADAS POR EXERCÍCIO 
ILEGAL DA ADVOCACIA EM CATALÃO

Atendendo a pedido da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás 
(OAB-GO), por intermédio da Procuradoria de Prerrogativas, a 1ª Vara 
da Fazenda Pública Estadual de Goiânia suspendeu os efeitos da Porta-
ria nº 03/2021 da Diretoria-Geral de Administração Penitenciária (DGAP) 
que eximia a administração prisional do dever de garantir a segurança 
dos advogados. Segundo consta nos autos, a DGAP criou um “termo” 
no qual se exime de qualquer ato ou fato que ocorra durante as vistorias 
e inspeções realizadas pelas entidades competentes, especialmente a 
OAB-GO. O documento, uma vez assinado, afastaria a obrigação do 
Estado de garantir a integridade física dos advogados que inspecionam 
os estabelecimentos prisionais, para analisar as condições dos reeducan-
dos do sistema prisional.

O Centro de Cultura, Esporte e Lazer (CEL) de Anápolis passará a ser 
gerido pela Caixa de Assistência dos Advogados (CASAG). O Conselho 
Seccional da OAB-GO aprovou projeto de transferência da gestão do 
espaço da subseção de Anápolis para a Caixa de Assistência por prazo 
determinado (2022 -2024). O processo foi aprovado por unanimidade 
pelo conselheiro seccionais. Neste período de três anos, a Casag ficará 
responsável pela gestão, manutenção e os investimentos necessários no 
clube. O presidente da OAB-GO, Rafael Lara Martins, afirmou que essa 
é mais uma medida em prol da advocacia de Anápolis e de todo o Esta-
do de Goiás. “A Seccional e a subseção estão trabalhando unidas para 
trazer sempre mais benefícios a todos”, destacou.

Em ação da subseção de Catalão da Ordem dos Advogados do Brasil – 
Seção Goiás (OAB-GO) quatro pessoas foram detidas e autuadas pela 
prática de exercício ilegal da advocacia. O presidente da Subseção de 
Catalão, Thadeu Aguiar, observou o tipo do atendimento que estava 
sendo realizado no local, que inclua além da abordagem e consulta, a 
promoção de cálculo e análise de possível direito de indenização aos 
cidadãos atendidos. Nenhum dos quatro indivíduos eram portadores 
da Carteira Profissional da Advocacia. Desta forma, foi dada voz de 
prisão diante da prática delituosa do exercício ilegal de profissão, por 
usurpação de atividade privativa da advocacia.
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